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PRESIDENTE

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando que nos

seja informado:

- existe a possibilidade de ser implantado em nosso Município o "Projeto

Imagem Viva" junto aos adolescentes e jovens residentes nos bairros de nossa cidade

que enquanto não estão nas escolas ficam com suas horas vagas sem ter o que fazer?

-

UNANIMIDADE MAIORIA
APROVADOPOR X.
REJEITADO
RETIRADO
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PRESIDENTE
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- em caso negativo, qual o motivo considerando que há possibilidade de

fazer convênio com redes de televisão da região, como por exemplo, a própria TV

Carajás de Campo Mourão e TV Cidade?

JUSTIFICATIVA:

Esta proposição tem por objetivo sugerir a realização de curso

profissionalizante de edição digital de imagem, com habilitação de câmera digital de

alta definição (que pode ser feito na atual Escola do Trabalho).

o público alvo a ser atingido são jovens e adolescentes oriundos do ensino

público, com segundo grau completo e conhecimento básico de informática, que

estejam fora do mercado de trabalho e apresentem interesse em se profissionalizar na

função de editor de imagem digital.

Este "Projeto Imagem Viva" é uma excelente oportunidade de inclusão digital

e inserção no mercado de trabalho para jovens oriundos de comunidades carentes

interessados na área de vídeo e, portanto, mais uma forma de conseguir proporcionar
renda aos mais necessitados.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 10 de maio de 2007.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

UANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICiPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

.
) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçãoé idênticaa outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada,nestaSessãoLegislativa(167,1,b)
( ) Já transformadoem diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inci50 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inci50 VI) conforme documento anexo.

. - QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição ,tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO ....

(em anexo) - art. 151,§ 2°, inciso li, allnea "d",do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2D,inciso li, allnea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2D,do RI.

Campo Mourão,1 q de Maio de 2007.

f!4 ~ (]~........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
(~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
12007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

12007

/2007
(2007
12007

AUTOR (ES): ..........................................................

OCORRÊNCIAS:

tt5>Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicia/idade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ...........................................................
.

) Inconstitucional por ferir: .........................................................

( ) Inorgânico por ferir: .....................................................................................................

( ) Ilegal por ferir:. ..............................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em /r/o6" 12007.

( }(favorável à tramitação.
( 1 favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de..8f1l)Sfj
( ) Contrárioà tramita H

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


